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Segunda-feira, 03 de julho de 2006 - Nº 123

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM: 01.06.06
PORTARIA – R E S O L V E Art. 1º- Fica prorrogado para o dia 31 de julho de 206 o
prazo para inscrição no Prêmio Piauí de Gestão Pública. Art. 2º - Revogadas as
disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EM: 02.06.06
PORTARIA – R E S O L V E conceder, até 31 de dezembro de 2006, com ônus para o
órgão requisitante, a disposição da servidora DULCILIA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
Técnica Auxiliar, Matricula nº 008401-8, da Secretaria da Administração para a Secretaria
de Justiça e Direitos Humanos.
EM: 08.06.06
PORTARIA – R E S O L V E  conceder, até 31 de dezembro de 2006, com ônus para o
órgão de origem, a disposição da servidora MÁRCIA MARIA DE BRITO AGUIAR,
Assistente Social, Matricula nº 080301-4, da Secretaria da Administração para a Prefeitura
Municipal de Cajueiro da Praia.
EM: 19.06.06
PORTARIA – A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO DO PIAUÍ, no uso das atribuição
legais que lhe confere o art. 8º, da Lei Complementar nº 28/2003 e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 11.525/ 2004, eConsiderando a necessidade de estabelecer referência única institucional
que fixe padrões e uniformize procedimentos para a redação de atos oficiais pelos órgãos e
entidades do Poder Executivo Estadual;Considerando que tal iniciativa representa importante
passo rumo à modernização administrativa do Governo Estadual, contribuindo para elevá-lo a
patamares tais que seja reconhecido como instituição de referência perante a sociedade, RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído o Manual de Redação Oficial do Governo do Estado do Piauí para uso no
âmbito dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual. Art. 2º - Revogadas as disposições
em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 009/2006 – PRES                       TERESINA, 02 DE JUNHO DE 2006.

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí – JUCEPI, Cláudio Tinôco Tajra, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR Comissão de Avaliação de Desempenho dos Servidores
– CADES, composta pelos membros abaixo listados, sob a presidência do primeiro,
proceder à Avaliação de Desempenho dos Servidores deste Órgão, atendendo o
dispositivo legal acima citado.

Maura Lúcia Fernandes Rodrigues (Servidora indicada pela Presidência)
Albenísia Carvalho Rocha (Servidora indicada pela Presidência)
João Ferraz Neto (Servidor indicado pela Presidência)
Sônia Maria Silva Castelo Branco (Servidora Eleita)
Edna Maria Gomes Malaquias (Servidora Eleita)
Wagner Carvalho de Sales (Eleito pelos Associados como representante da

Associação Profissional da Junta Comercial do estado do Piauí – APTJUCEPI)

Art. 2º - Os membros da Comissão terão mandato de 02 (dois) anos, a partir
da publicação desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se,

Cláudio Tinôco Tajra
PRESIDENTE DA JUCEPI

P. P. 2348

P. P. 2355 a 2365


